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PreÍeitura Municipal de Santa Maria do 0esÍe

Rua da Gruta, í0í Fones: (042) 744-1114, 744-1137

ESTADo oo rananA

cEP 85.230-000 Santa Maria do Oeste - Paraná

LEI N" E4

SUMULA: Ahraliza a Planta Genérica de Valores , e dáoutras
providências.

A CAI\{ARA MT}MCXPAL DE SAI{TA MARIA DO OESTE, ESTADO
»o penqNÂ ApRovou E EU, rREFEITo MUMCIrAI4 sAlriICIoNo A SEGUINIE
LEI:

Artigo l" - Fica úüalizada"aPlurta Genériça de Valores (do meto qua&ado "m2" de

edilicações e de terreoos), praÍins de cálculo do IPTU - Tnpesfo Predial e

Territorial Urbano e o ITBI - Iryosto de Transmissâo de Bens Imóveis, aserem

aplicados no exercício de 1.997

& lo - Os valores do mebo çadrado
TIPO DE EDIFICAÇÂO

..N)
{( B"

'(8"

(m2) de Edificações sâo os úaixo
RS/I\{2

Cera...
Loja....
Constnrçâo Precária.. -..-... 47,89

o
.-.......21,42
........17,85
..........9,52

.22,61

Telheiro
Fáhrica ...143,66.... 28,56

Especial .,..L79,57... 35,70
&2" - Os valores do mefo quadrado (m2) de terreno§, sâo os constântes daPlmta

Genérica de Valores Demonstativa, constante dos Anexos I (Mrya da áreaurbana
da sede do Município) e tr (Mapa da área urbma do DisEito de Sâo José).

a) - A área uüana da cidade de Smta Maria do Oeste, constitri-se dos Setoros e

Valores (m2) úaixos relacionados:
SETOR RSÀí2 }fruFISMO

0,70 ............
0,50 ............

0,65
0,52
0,28
0,14

"E', ........... 0,50.......... 0,10
b) - A áreauümado Diskito de Sâo José Constitri-se dos setores e valores/m2 úaixo

relacionados:
sEroR Rslt\{2 }f/uFISMo
"A".......... 1141........... 0,28

0,14
0,10'(c'



í' -Ê--i

PreÍeitura Lrfiuni I de Santa Maria do 0esÍe
ESTADO DO

Rua da Gruta, í0í Fones: (042) 744-1114, 744-1137 cEP 85.230-000 Santa Maria do Oeste - Paraná

& 3" - Oe critários adotados pracálculo do IPTU - Iryosto Predial e Territorial Urbmo e
do ITBI - Imposto de Transmissâo de Bens Imóveis, serão os constmtes do
Fonnulário B.C.L (Boletim de CadasEo Imobiliário), fomecido pelaFunepar,
úilizado pelaPrefeihna deste MunicÍpio, deüdamente preenchido e assinado pelo
proprieffiio do imóvel, conforme Anexo II, parte integrante desta lei.

Artigo - 2o Fica estúelecido o valor d6 Tr[rosto Predial e Territorial Urbano - IPTU, nos
setores da áreaUrbura da Cidade de SantaMaria do Oeste, que nâo será

superor ao número de IIFISMO úaixo relacionados:
SETOR NA]FISMO

A
B.

22,27
17,81

33í0
44.53
22,2?
44.53
22,27
44,53

# Único - O pagamento do Inposto Predial e Territorial Urbmo - IPTU, poderá ser
. efehrado em 06 (seis) prcelas.

Artigo 3o - Os valores citados no Artigo anterior serâo corigidos de acordo com a Unidade
Fiscal de SantaMriado Oeste - IIFISMO, prágrafo 2",üL 29'l dtÍ,ein" 33
(Cód. Trib. Municipal).

Artigo 4o - Os valores do Setor "E' (áreaurbutzdacidade de SmtaMaria do Oeste) e do
Setor "C' (áreaurbana do Dsitito de Sâo José), serâo delimitados até as divisas
dos Perímetos Urüanos.

Artigo 5o - EstaLei entrará em vigor nadatade suapublicaçâo, prodrrzindo seus efeitos a
partir de 1o de janeiro de 1.997.

Artigo 6" - Revogam-se as disposições em corürário.

Ediflcio da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste,
em 20 de dezembro de 1.996.

EVALDO LruL
PREFEruO MANICIPAI



PreÍeiÍura [trlunicipal de Santa Iylaria do 6esÍe
ESTADo oo PRNaNA

Rua da Gruta, í0í Fones: (o42\ 744-1114, 744-1137 cEP 8s.230-000 Santa Maria do 0este - Paraná
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LEI N" E4

sÚUUta: Ahraliza a Plmta Genérica de Valores, e dá ouEas
providências.

A CAI\,íARÂ MT}NICXPAI DE SAT.ITA MARI,A DO OESTE, ESTADO
DO PARA}.IÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUMCIPAL, SA}.ICIONO A SEGI]INTE
LEI:

Artigo 1o - Fica ahralizada aPlanta Genérica de Valores (do meho qua&ado "m2" de
edificações e de terrenos), praÍins de cálculo do IPTU - rmfosto Predial e

Territorial Urbano e o ITBI - Inrposto de Transmissâo de Bens Imóveis, a serem
aplicados no exercicio de 1.997.

Í.

& 1o - Os valores do meko
TIPO DE

SEf,OR
"Â:' ..............

rr B"..............
"e' ...............
rrfF'........
rrB'..

(m2) de EdiÍicaçôes sâo os úaixo relacionados:
RS/1\,í2 IfruFISMO
L07,74...
.89,79...
47,89..

.113,73..

R$fl\,í2
l,4l ....
0,70...
0,50...

..21,42
.17,85
...9,52
..22,61

NruFISMO
0,28
0,14
0,10

I
{ Galpào

Telheiro .59,86........ ................11,90
Fábrica ...143,66.... 28,56
Especial ....L79,57... 35,70

&2" - Os valores do metro çadrado (m2) de teÍTeno§, sâo os congtmtes daPlanta
Genérica de Valores Demonsbúiva, constzrte dos furexos I (Mapa da áreaurbma
da sede do MrmicÍpio) e tr (Mapa da área urbma do Distito de Sâo José).

a) - A foeaurbura da cidade de SantaMaria do Oeste, constihri-se dos Setoros e
Valores (m2) abaixos relacionados :

l,4l 0,28
0,14
0,10

b) - A áreaurbana do Disbito de Sâo José Constiüri-se dos setores e valores/m2 abaixo
relacionados:
SE-TOR
..4r, 

.,
.Brr..
*c'...

P



iÍura [Vunicipal de SanÍa Maria do 0esÍe
ESTADO DO PARANÁ

Rua da Gruta, 101 Fones: (O42) 744-1114, 744-1137 cEP 85.230-000 Santa Maria do Oeste - Paraná

\-

& 3o - Os critérios adotados pra cálculo do IPTU - Inrposto Predial e Territorial Uúamo e

do ITBI - Imposto de Trmffiiissâo de Bens Imóveis, serâo os constüúes do
Forrrulário B.C.t (Boletim de Cadaseo kuobilifoio), fornecido pelaFmepr,
utilizado pela Prefeiüra deste Municlpio, devidamente preenchido e assinado pelo
proprietfoio do imóvel, conforme Anexo II, prte irúegrante desta lei.

Artigo - 2" Fica estúelecido o valor do hryosto Predial e Territorial Urbano - IPTU, nos
setores da áreaUrbana da Cidade de SantaMuia do Oeste, que nâo será

superor ao número de IIFISMO úaixo relacionados:
SETOR N/I]FISMO

22,27
l7,gl

( área de até 02 ha) 33,40
.(tuaaacima de 02 ha)............. .. 44.53
(toea de até 04 ha)............. 22,2?

44.53
22,2?
44,53

4...
8....
c....
c...
D........

I
# Único - O pagamento do Inrposto Prediat e Territorial Urbano - IPTU, poderá ser

. efehrado em 06 (seis) preelas.

Artigo 3o - Os valores citados no Artigo anterior serâo corigidos de acordo com aUnidade
Fiscal de Sanb Maria do Oeste - LIFISMO, parágrafo 2o, ú1. 297 da I*i n" 33
(Cód. Trib. Municipal).

Artigo 4" - Os valores do Setor'E ' (área urbma da cidade de Saata Maria do Oeste) e do
Setor "C' (área urbura do Dsikito de Sâo José), serâo delimitados até as divisa§
dos Perímetsos Urbamos.

Artigo 5o - Esta Lei enM em vigor na data de sua púlicaçâo, proúrzindo seus efeitos a
partir de lo de janeiro de 1.99?.

Artigo 6o - Revogam-se as disposições em conffirio.

Ediflcio da Prefeitra Municipal de Santa Maria do Oeste,
em 20 de dezembro de 1.996.

LEAT

/t
í

PREFEITO MANICIPAL


